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CLÁUSULA PRIMEIRA – Das Partes

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO, com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 03.230.476/0001-07, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por MARCELO SOARES ALVES, portador da
cédula de iden1dade RG n.º 1.421.070, expedida pela SSP/DF e inscrito no CPF sob o n.º 610.221.601-
68, na qualidade de Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão, em subs1tuição,
conforme delegação de competência prevista no art. 1º do Decreto Distrital nº 39.079/2018, no uso
das atribuições previstas no ar1go 31 do Decreto n.º 32.598, de 15 de dezembro de 2010, referente às
Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças e Contabilidade do Distrito Federal, e de outro lado, a
empresa SERVEGEL – APOIO ADMINISTRATIVO E SUPORTE OPERACIONAL LTDA, com sede no SIA
Sul, Quadra 03 C, Lote 03/04, Sala 104 S/N, Zona Industrial, Brasília/DF, CEP: 71.200-035, e inscrita no
CNPJ/MF sob o n.º 01.608.603/0001-33, neste ato representada por MARCELO HENRY SOARES
MONTEIRO, portador da Cédula de Iden1dade RG n° 1.112.680, expedida pela SSP/DF, e inscrito no
CPF/MF sob o n.º 505.562.071-49, na qualidade de Sócio Proprietário, RESOLVEM firmar este Quarto
Termo Adi1vo ao Contrato, na conformidade dos elementos constantes do Processo n° 0414-
001330/2015, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do objeto

2.1 - O presente Termo Adi1vo obje1va prorrogar o prazo de vigência do contrato por até 12 (doze)
meses, a partir de 01/07/2018 até 30/06/2019, com base no inciso II do art. 57 da Lei n.º 8.666, de 21
de junho de 1993, se impondo resilição unilateral do contrato por parte do CONTRATANTE, tão logo
concluído o procedimento licitatório autuado sob o número de processo n° 00410-00023729/2017-98;

2.2 - Resguardar o direito de repactuar os valores do Contrato referentes à mão-de-obra e insumos,
conforme solicitado no OOcio 2018/079 - SERVEGEL (4938746), nos termos do Decreto Distrital nº
34.518, de 11 de julho de 2013, e nos limites da Convenção Cole1va de Trabalho (CCT 2018),
registrada no Ministério do Trabalho e Emprego, em 18 de janeiro de 2018, sob o n° DF000001/2018
(5608258), desde que atendidos os requisitos legais e tão logo seja finalizada a análise desta
CONTRATANTE, condicionada à manifestação oriunda da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, no
que couber.

 



CLÁUSULA TERCEIRA – Do prazo de vigência

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir de 01/07/2018 até 30/06/2019.

 

CLÁUSULA QUARTA – Da Ratificação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

 

CLÁUSULA QUINTA – Da Publicação e do Registro                             

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú1l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro no livro próprio da Secretaria
de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal.

Pelo Contratante:

_______________________________________________
MARCELO SOARES ALVES

Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão - Substituto

 

 

Pela Contratada:

_______________________________________________
MARCELO HENRY SOARES MONTEIRO

Sócio Proprietário
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